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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 36.782, DE 23 DE JULHO DE 2025

Concede Aposentadoria.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  atendendo  ao  requerido  no  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  156,  de  3  de  junho  de  2025,  em  trâmite  pela  plataforma  digital  da
Prudenprev,

D E C R E T A:

Art.  1°  Fica,  nos  termos  do  artigo  19,  inciso  I,  alínea  “c”,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  106/2001,  com  nova  redação  dada  pela  Lei
Complementar  Municipal  nº  141/2005,  concedida  aposentadoria  voluntária,  em  razão  da  idade,  com  proventos  proporcionais  ao  tempo  de
contribuição, ao Senhor SERGIO ARMANDO SVICERO, servidor público municipal efetivo no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, e cadastrado junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.043.425.461-1.

Art. 2° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas, se necessário.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 23 de julho de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

SELMA ELIAS BENÍCIO CALÉ

Respondendo pela Superintendência

Publicado por: Rodrigo e Silva Brambila
Código identificador: 3eac412b-8746-4e93-969c-75025031b0f6

DECRETO Nº 36.783, DE 23 DE JULHO DE 2025

Concede Aposentadoria.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  e  atendendo  ao  requerido  no  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  167,  de  11  de  junho  de  2025,  em  trâmite  pela  plataforma  digital  da
Prudenprev,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, concedida aposentadoria por tempo de contribuição,
com integralidade e paridade remuneratória, à Senhora PATRICIA DA CRUZ MOTTA, servidora pública municipal efetiva no cargo de Professor de
Prática Desportiva III e, conforme Lei Complementar nº 5.277/99, alterado o cargo para Professor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
cadastrada junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.704.830.929-4.

Art. 2° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas, se necessário.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 23 de julho de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 31/07/2025 Edição nº 1843/Ano VIII Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

SELMA ELIAS BENÍCIO CALÉ

Respondendo pela Superintendência

Publicado por: Rodrigo e Silva Brambila
Código identificador: 2bcd69eb-1b18-4f76-a5c1-162bc74d1de8

DECRETO Nº 36.784, DE 23 DE JULHO DE 2025

Concede Aposentadoria.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  e  atendendo  ao  requerido  no  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  198,  de  4  de  julho  de  2025,  em  trâmite  pela  plataforma  digital  da
Prudenprev,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, concedida aposentadoria por tempo de contribuição,
com integralidade e paridade remuneratória, à Senhora ROSANGELA ROSIMARA DE SOUZA CRUZ, servidora pública municipal efetiva no cargo
de Professor de Pré-Escola e conforme a Lei  Complementar nº 79/99, alterado o cargo para Professor de Educação Infantil,  e readaptada para a
função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastrada junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.705.373.244-2.

Art. 2° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas, se necessário.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 23 de julho de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

SELMA ELIAS BENÍCIO CALÉ

Respondendo pela Superintendência

Publicado por: Rodrigo e Silva Brambila
Código identificador: 44e322d6-6ffd-4ec5-9d57-deebad56e1d2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DELIBERAÇÃO 22-2025 CMI - APROVA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 1

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PRESIDENTE PRUDENTE – CMI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
discutido em reunião ordinária no dia 29 de julho de 2025, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado o Atestado de Registro e de Funcionamento das organizações abaixo relacionadas:

Associação de Apoio ao Paciente Renal Crônico e Transplantado – CARIM (CNPJ nº 06.987.421/0001-34);

Associação de Incentivo a Vida - APIV (CNPJ sob o nº. 67.662.536/0001-43);
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Associação de Surdos e Surdas de Presidente Prudente e Região “Dorvalino Paixão” (CNPJ n. 26.459.906/0001-62);

Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos (CNPJ sob o nº. 44.862.407/0001-01);

Casa de Repouso Lírio dos Vales (CNPJ sob o nº. 21.027.451/0001-92);

Casa de Repouso Oliveira (CNPJ sob o nº. 33.192.908/0001-01);

Casa de Repouso para Idosos Tom de Amor (CNPJ sob o nº. 08.694.261/0001-60);

Casa de Repouso Santa Helena (CNPJ sob o nº. 30.462.746/0001-88);

Centro Social Santa Rita de Cássia (CNPJ n. 44.859.981/0001-00);

Congregação das Irmãzinhas dos Anciãos Desamparados – Lar São Rafael (CNPJ sob o nº. 53.419.016/0002-80);

Legião da Boa Vontade - LBV (CNPJ sob o nº. 33.915.604/0241-30);

Residencial Senior Yamada e Marchioli - Terça da Serra (CNPJ sob o nº. 44.720.277/0001-64);

Vila da Fraternidade Ana Jacinta – Associação de Atenção ao Idoso (CNPJ sob o nº. 02.556.317/0001-34).

Artigo 2º - Os atestados têm validade de 1(um) ano a partir da data de publicação.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente/SP, 30 de julho de 2025.

DULCE DE MELLO

Presidente do CMI

Publicado por: Maurício Carbelo Pandin
Código identificador: 6e7f78d6-327a-4789-b135-838efbe7be4e

DELIBERAÇÃO 23-2025 CMI - APROVA ORGANIZAÇÕES E SERVIÇOS DA GESTÃO PÚBLICA 1

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PRESIDENTE PRUDENTE – CMI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
discutido em reunião ordinária no dia 29 de julho de 2025, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado o Atestado de Registro e de Funcionamento dos seguintes serviços públicos vinculados à Prefeitura Municipal de
Presidente Prudente, CNPJ Nº 55.356.653/0001-08, sendo:

Centro de Referência da FelizIdade – CRI – Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo  2º  -  Validar  os  Atestados  de  Registros  no  CMI,  a  partir  de  01  de  agosto  de  2025,  com  vigência  até  31  de  julho  de  2026,  devendo  os
responsáveis pela organização/serviço manterem a documentação cadastral atualizada neste Conselho.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente/SP, 30 de julho de 2025.

DULCE DE MELLO

Presidente do CMI

Publicado por: Maurício Carbelo Pandin
Código identificador: 83bf5db4-8dd6-4e7f-9f6d-76f318f971f2
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DELIBERAÇÃO 24-2025 CMI - APROVA PRIMEIRA INSCRIÇÃO BETEL CASA 2 E CORRENTE DO BEM

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PRESIDENTE PRUDENTE – CMI,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por  Lei,  conforme
discutido em reunião ordinária no dia 29 de julho de 2025, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado o Atestado de Registro e de Funcionamento das seguintes organizações abaixo:

Associação Assistencial Projeto Corrente do Bem (CNPJ n. 38.972.138/0001-25);

Residence Betel Lar para Idosos Ltda (CNPJ n. 57.106.921/0001-50);

Artigo 2º - O atestado de funcionamento tem validade por 1(um) ano.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente/SP, 30 de julho de 2025.

DULCE DE MELLO

Presidente do CMI

Publicado por: Maurício Carbelo Pandin
Código identificador: 504a02f3-631c-420a-a56a-e6687626b2cb

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 13/2025

OBJETO:  ampliação  e  adequação  da  UBS  Ana  Jacinta,  Concorrência  Eletrônica  Nº  13/2025,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  HELDER
LEONARDO MITSUO KANEKO 41114514896 (Rua Pedro Segundo-Dom, 140, Jardim Paulista, Presidente Prudente/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 25 de julho de 2025

Débora Witter Rocha Tiezzi - Secretária Adjunta de Saúde

Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: c0cd21ec-80a4-4c75-8e96-ac48a0f253a5

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20848/2025

O  Município  de  Presidente  Prudente,  em  conformidade  com  o  art.  75,  inc.  II,  lei  federal  14133/2021,  torna  público  a  DISPENSA  ELETRÔNICA:
20848/2025 OBJETO: serviços de confecção de materiais de comunicação visual INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/08/2025 às 9h00. LINK:
licitar.digital

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 29 de julho de 2025

Paulo Eduardo Barcello

Responsável Depto. Compras

Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: 3f493d5c-a25b-48b2-9595-cbc11aa0e3d4

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 13/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório,  Concorrência  Eletrônica  Nº  13/2025  –  ampliação  e  adequação  da  UBS  Ana  Jacinta,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  HELDER
LEONARDO MITSUO KANEKO 41114514896 (Rua Pedro Segundo-Dom, 140, Jardim Paulista, Presidente Prudente/SP).



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 31/07/2025 Edição nº 1843/Ano VIII Página 6

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 25 de julho de 2025

Débora Witter Rocha Tiezzi - Secretária Adjunta de Saúde

Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: 2e8fd914-e1b9-4259-a9b8-17095e989f86

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS

O Município de Presidente Prudente - SP NOTIFICA a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, com sede
neste Município, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20/03/97, a liberação de recursos Estaduais e Federais, conforme abaixo:

RECURSO DATA VALOR R$

FPM 30/07/2025 3.016.021,88

FEB – FUNDEB 30/07/2025 420.872,28

LEI KANDIR – LC 176/2020 30/07/2025 39.669,39

ASSIST. FINANC. COMP. PISO ENFERMAGEM 30/07/2025 72.361,74

Presidente Prudente, 30 de Julho de 2025

CADMO LUPÉRCIO GARCIA

Secretário Municipal de Finanças

Publicado por: Juliana de Freitas Maciel
Código identificador: db5034a3-0115-4190-a2aa-3eaf9c3f6c93

PROVIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO 53/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, através do seu Departamento de Compras,  COMUNICA o recebimento,  processamento e o
provimento do recurso interposto pela empresa RAM COMÉRCIO DE RAÇÃO LTDA, contra decisão prolatada nos autos do procedimento licitatório,
modalidade – Pregão Eletrônico 53/2025 – aquisição de alimento para animais.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 30 de julho de 2025

Paulo Eduardo Barcello – Responsável Depto. Compras

Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: c9269143-2504-4feb-871e-db79b06ec238

RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO 40/2025

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE,  através  do  seu  Departamento  de  Compras  COMUNICA  o  recebimento  dos  recursos
impetrados  pelas  empresas  RAMOS  BRASIL  DISTRIBUIDORA  LTDA  e  INSTITUTO  NEUROSABER  DE  ENSINO  LTDA,  bem  como  o  recebimento  das
contrarrazões apresentada pela empresa EDITORA EDUCAR PARA O FUTURO LTDA, contra decisão prolatada nos autos do procedimento licitatório,
modalidade – Pregão Eletrônico 40/2025 – processo 15.948/2025 – aquisição de material de apoio pedagógico.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 30 de julho de 2025

Paulo Eduardo Barcello – Responsável Depto. Compras

Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: 7a9e04ed-f7af-425a-8c7a-da8b20403273

TERMO ADITIVO 05/2025 AO CONTRATO 29/2024

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - CONTRATADA: PRUDENCO - CIA. PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO Dispensa de Licitação
909/2024 OBJETO: serviços de conservação, limpeza e roçagem em fundos de vale, áreas verdes, áreas de lazer e terrenos públicos FUNDAMENTO:
Fica o prazo do contrato prorrogado por 365 dias. Destarte, seu vencimento será em 15 de agosto de 2026. O valor que suportará o elastério é de
R$ 7.194.827,77, sendo que o valor total até aqui contratado é de R$ 17.987.069,35, com fundamento legal art. 6º, inc. XV, c/c arts. 106 e 107 da
Lei Federal nº 14133/2021, com matéria tratada no Processo Administrativo n. 909/2024. ASSINATURA: 24/07/2025
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Publicado por: Thaís Bravin Carmello
Código identificador: c1d96f2d-b42b-46d9-ade9-62cedb71d2c5

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS

A Coordenadoria de Fiscalização Urbanística do Município de Presidente
Prudente,  Estado  de  São  Paulo,  com  base  na  Lei  Complementar  n.º
281/2.023,  de  16  de  novembro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  a  limpeza
nos imóveis, o fechamento de terrenos não edificados, a construção de
passeios e a remoção de entulhos, e também com base no Plano Diretor
Municipal  através  da  Lei  Complementar  n.º  234/2.018,  de  27  de
dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  normas  para  edificação  no
município,  faz  saber  aos  interessados  abaixo  indicados,  para  tomarem
ciência da notificação de multa realizada, observando o prazo estipulado
por lei, a seguir transcritos:

HAMILTON YUKOO MATSUBARA
Endereço: RUA WILSON CALZA, 492 - JARDIM NOVO BONGIOVANI
Ref. Cadastral: 26.1.5.1715.64.1 - Cad. Anterior: 626065001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6043/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 456,56 UFM

HAMILTON YUKOO MATSUBARA
Endereço: RUA WILSON CALZA, 492 - JARDIM NOVO BONGIOVANI
Ref. Cadastral: 26.1.5.1715.64.1 - Cad. Anterior: 626065001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 6044/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 240,00 UFM

JOSE THOMAZ
Endereço: RUA BERTIOGA, 200 - JARDIM PAULISTA
Ref. Cadastral: 26.4.4.1701.300.1 - Cad. Anterior: 72070001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6045/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

MICHEL CASTILHO SALEM
Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 1269 - VILA OCIDENTAL
Ref. Cadastral: 26.4.5.804.208.1 - Cad. Anterior: 210740001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6046/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

LUIS GUSTAVO FERREIRA SOARES
Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 1262 - FDS - VILA OCIDENTAL
Ref. Cadastral: 26.4.5.1005.64.1 - Cad. Anterior: 209975001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6047/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

PHACUHE MURAKAMI
Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 1085 - VILA OCIDENTAL
Ref. Cadastral: 26.4.5.607.109.1 - Cad. Anterior: 210650001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6048/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

PHACUHE MURAKAMI

Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 1085 - VILA OCIDENTAL
Ref. Cadastral: 26.4.5.607.109.1 - Cad. Anterior: 210650001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6049/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025
Obs: Executar limpeza geral no imovel.

RENATO GROTTO
Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 818 - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.5.612.293.1 - Cad. Anterior: 209700001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6050/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

RENATO GROTTO
Endereço: RUA NICOLAU MAFFEI-TEN, 818 - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.5.612.293.1 - Cad. Anterior: 209700001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6051/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025
Obs:  Executar  remocao  de  tronco  e  o  cercado  de  tijolos  em  volta  do
mesmo, posteriormente reparar a calcada.

ERICO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Endereço: AV JOSÉ SOARES MARCONDES-CEL, 1942 - VILA EUCLIDES
Ref. Cadastral: 30.2.2.1308.296.1 - Cad. Anterior: 7560001
Irregularidade: 11 - Regularização do(s) painel(eis) de publicidade
Auto de Infração: 6052/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025

ERICO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Endereço: AV JOSÉ SOARES MARCONDES-CEL, 1942 - VILA EUCLIDES
Ref. Cadastral: 30.2.2.1308.296.1 - Cad. Anterior: 7560001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6053/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025
Obs:  Executar  a  remocao  da  estrutura  metalica  que  esta  invadindo  o
passeio publico.

BENEDITO VITOR DE SOUZA
Endereço: RUA MASAO KOGA, 187 - VALE DAS PARREIRAS
Ref. Cadastral: 26.2.6.107.133.1 - Cad. Anterior: 351840001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6054/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 394,50 UFM

BENEDITO VITOR DE SOUZA
Endereço: RUA MASAO KOGA, 187 - VALE DAS PARREIRAS
Ref. Cadastral: 26.2.6.107.133.1 - Cad. Anterior: 351840001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 6055/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 220,00 UFM

MARIA AVELINA DE SOUSA
Endereço: RUA AURÉLIO MANFRIN, 90 - RESIDENCIAL MONTE REY
Ref. Cadastral: 26.2.2.712.157.1 - Cad. Anterior: 550040001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6056/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 677,13 UFM

ANDRE AUGUSTO MEDEIROS
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Endereço: RUA LUCIO GOMES TEIXEIRA, 172 - VIDA NOVA PRESIDENTE
PRUDENTE I
Ref. Cadastral: 31.4.1.1901.190.1 - Cad. Anterior: 762862001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6057/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 386,91 UFM

MARILDA DA CRUZ BARBOSA
Endereço: RUA JOÃO SALVADOR, 491 - PARQUE ALVORADA
Ref. Cadastral: 31.1.4.1706.305.1 - Cad. Anterior: 406990501
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6058/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

MARILDA DA CRUZ BARBOSA
Endereço: RUA JOÃO SALVADOR, 491 - PARQUE ALVORADA
Ref. Cadastral: 31.1.4.1706.305.1 - Cad. Anterior: 406990501
Irregularidade: 19 - Retirada de materiais, equipamentos e resíduos
Auto de Infração: 6059/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 50,00 UFM

MARILDA DA CRUZ BARBOSA
Endereço: RUA JOÃO SALVADOR, 491 - PARQUE ALVORADA
Ref. Cadastral: 31.1.4.1706.305.1 - Cad. Anterior: 406990501
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6060/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025
Obs:  Tomar  providencias  necessarias  para  limpeza  geral  do  imovel
abandonado

PAULO CESAR REIS
Endereço:  RUA  LUIZ  ALVES  DE  ALMEIDA,  190  -  JARDIM  MORADA  DO
SOL
Ref. Cadastral: 23.3.5.1309.152.1 - Cad. Anterior: 636417001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados

Auto de Infração: 6061/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

PAULO CESAR REIS
Endereço:  RUA  LUIZ  ALVES  DE  ALMEIDA,  190  -  JARDIM  MORADA  DO
SOL
Ref. Cadastral: 23.3.5.1309.152.1 - Cad. Anterior: 636417001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 6062/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025 - Valor: 180,00 UFM

PAULO CESAR REIS
Endereço:  RUA  LUIZ  ALVES  DE  ALMEIDA,  190  -  JARDIM  MORADA  DO
SOL
Ref. Cadastral: 23.3.5.1309.152.1 - Cad. Anterior: 636417001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6063/2025 - Data da Infração: 29/07/2025
Prazo: 15/08/2025
Obs:  Tomar  providencias  necessarias  para  limpeza  geral  do  imovel
abandonado

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  acima
relacionados,  ou  de  seus  representantes  legais  e  estes  não  aleguem
ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado
na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Presidente
Prudente/SP, aos 31 de Julho de 2025. A Coordenadoria de Fiscalização
Urbanística  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Desenvolvimento
Urbano e Habitação promoveu a digitação e conferência.

Adriana Aparecida Pezzotti Zangirolami
Coordenadora de Fiscalização Urbanística

Publicado por: MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA
Código identificador: e97dcf67-ccfb-435f-bbc1-732beca1f4af

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DA MESA Nº 65/2025

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições,

DECIDE:

Artigo  1º  -  Em  cumprimento  ao  §  1º,  do  art.  100  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  ratificar  os  Termos  de  Adesão  das  seguintes  Frentes
Parlamentares, tornando-as ativas:

Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e condições similares;

Frente Parlamentar Cristã, de Evangelização, Defesa da Vida e da Família;

Frente Parlamentar de Combate ao Descarte Irregular de Resíduos e Proteção ao Meio Ambiente, e,

Frente Parlamentar em Defesa da Saúde de Presidente Prudente.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Prédio Público ”Dr. Pedro Furquim”, em 30 de julho de 2025.

                                                 WILLIAM LEITE

                                                      Presidente

                                                 

                            EDGAR CALDEIRA                    ARISTEU PENALVA
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                             Primeiro Secretário                    Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, aos trinta dias do mês de julho de dois mil
e vinte e cinco.

                                            MAURO ALVES DOS SANTOS

                                                  Diretor da Secretaria

Publicado por: Edna de Oliveira Gonçalves
Código identificador: 205e3c80-83f7-49bf-81ed-96b686495387

ATO DA MESA Nº 66/2025

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos do artigo 24, inciso
XI,  da  Lei  Orgânica  do  Município-PP,  de  05.04.1990,  e  CONSIDERANDO  o  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  apresentado  pelo  servidor  GERALDO
GOMES FERNANDES na data de 29/07/2025, em que é certificada a sua aptidão para o retorno antecipado ao trabalho,

DECIDE:

Artigo  1º  -  Fica  antecipado  o  retorno  ao  trabalho  do  servidor  municipal  GERALDO  GOMES  FERNANDES,  exercendo  as  funções  de  Diretor  de
Comunicação  Institucional,  Símbolo  CMCC.1,  de  provimento  em  Comissão,  da  Câmara  Municipal  de  Presidente  Prudente,  Estado  de  São  Paulo,
tendo como data de reingresso ao exercício em 01.08.2025.

Artigo  2º  -  Determina-se o  fim dos efeitos  do Ato  da Mesa nº  49/2025,  que concedeu Licença para Tratamento de Saúde,  com vencimentos,  no
período de 10.06.2025 a 08.08.2025.

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Prédio Público “Dr. Pedro Furquim”, em 31 de julho de 2025.

                                             WILLIAM LEITE

                                                 Presidente

                             EDGAR CALDEIRA                                       ARISTEU PENALVA                           

                             Primeiro Secretário                                        Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, aos trinta e um dias do mês de julho de
dois mil e vinte e cinco.

                                           MAURO ALVES DOS SANTOS

                                                 Diretor da Secretaria

Publicado por: Edna de Oliveira Gonçalves
Código identificador: c1e2201c-2c2c-48bb-a6c6-4147ad0567c1
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